PROJETO DE LEI Nº 27/2022
DISPÕE SOBRE A QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS COMO ORGANIZAÇÕES SOCIAIS.
FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O Poder Executivo poderá qualificar como Organizações Sociais pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, à pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação do meio ambiente, à cultura e à saúde, atendidos aos requisitos previstos nesta Lei.
Parágrafo único. As pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas àquelas relacionadas no caput, deste artigo, qualificadas pelo Poder Executivo como Organizações Sociais, serão submetidas ao controle externo da Câmara Municipal, que o exercerá com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, ficando o controle interno a cargo do Poder Executivo.

Art. 2º São requisitos específicos para que as entidades privadas referidas no artigo 1º, desta Lei, habilitem-se à qualificação como Organização Social:

I - comprovar o registro de seu ato constitutivo, dispondo sobre:

a) natureza social de seus objetivos relativos à respectiva área de atuação;

b) finalidade não-lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de seus excedentes financeiros no desenvolvimento das próprias atividades;

c) como órgão de deliberação superior e de direção, a realização de Assembleia Geral, e a instalação de Conselho de Administração, Conselho Fiscal e Diretoria, definidos nos termos dos respectivos estatutos, asseguradas a composição e as atribuições normativas e de controle básicas previstas nesta Lei;

d) participação, no órgão colegiado de deliberação superior, de representantes da entidade e de membros de notória capacidade profissional e idoneidade moral;

e) composição e atribuições da Diretoria;

f) obrigatoriedade de publicação anual, na imprensa municipal, dos relatórios financeiros e do relatório de execução do contrato de gestão;

g) no caso de associação civil, a aceitação de novos associados, na forma do estatuto;

h) proibição de distribuição de bens ou de parcela do patrimônio líquido, em qualquer hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento de associado ou membro da entidade;

i) previsão de incorporação integral do patrimônio, dos legados ou das doações que lhe foram destinadas, bem como dos excedentes financeiros decorrentes de suas atividades, em caso de extinção ou desqualificação, ao patrimônio de outra Organização Social qualificada no âmbito do Município de Schroeder, da mesma área de atuação, ou ao patrimônio da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, na proporção dos recursos e bens por estes alocados;

II - comprovar ter desenvolvido a atividade descrita no caput do artigo 1º, desta Lei, há mais de 01 (um) ano, salvos os casos em que a Organização Social detenha, dentre seus quadros, membros ou entidades com experiência na área, que reconhecidamente exerçam atividades dirigidas ao ensino, à pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação do meio ambiente, à cultura e à saúde, em matéria de interesse público;

III - haver aprovação, quanto à conveniência e oportunidade de sua qualificação como organização social, da Secretaria supervisora ou reguladora da área de atividade correspondente ao seu objeto social.

CAPÍTULO II

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 3º O Conselho de Administração das entidades sem fins lucrativos a que se refere esta Lei deve estar estruturado nos termos do respectivo estatuto, observados, para fins de atendimento dos requisitos de qualificação, os seguintes critérios básicos:

I - ser composto por, pelo menos:

a) 1/3 (um terço) de membros natos, representantes do Poder Público, definidos pelo estatuto da entidade;

b) 1/4 (um quarto) de membros natos, representantes de entidades da sociedade civil, definidos pelo estatuto da entidade;

c) 1/6 (um sexto) de membros eleitos pelos demais integrantes do Conselho de Administração, dentre pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral;
d) 1/6 (um sexto) de membros representantes de instituições de Ensino Superior, com unidade na região do Vale do Itapocu.

§ 1º Os membros eleitos ou indicados para compor o Conselho de Administração de entidades privadas sem fins lucrativos, na forma desta Lei, terão mandato de 04 (quatro) anos, admitida uma recondução.

§ 2º O primeiro mandato de metade dos membros eleitos ou indicados deve ser de 02 (dois) anos, segundo critérios estabelecidos no estatuto de cada entidade.

§ 3º O Conselho de Administração deve reunir-se, ordinariamente, no mínimo, 03 (três) vezes a cada ano, e, extraordinariamente, a qualquer tempo.

§ 4º Os Conselheiros, membros do Conselho de Administração das entidades de que trata a presente Lei, não receberão remuneração pelos serviços que, nesta condição, prestarem à Organização Social.

§ 5º Os Conselheiros eleitos ou indicados para integrar a Diretoria da entidade devem renunciar ao assumirem as correspondentes funções executivas.

Art. 4º Para os fins de atendimento dos requisitos de qualificação, devem ser incluídas, dentre as atribuições privativas do Conselho de Administração, as seguintes:

I - fixar o âmbito de atuação da entidade, para consecução do seu objeto;

II - aprovar a proposta de contrato de gestão da entidade;

III - aprovar a proposta de orçamento da entidade e o programa de investimentos;

IV - fixar a remuneração dos membros da Diretoria;

V - aprovar o Regimento Interno da entidade, que deve dispor, no mínimo, sobre a estrutura, o gerenciamento, os cargos e as competências;

VI - aprovar, por maioria, no mínimo, de 2/3 (dois terços) de seus membros, o Regulamento próprio, contendo os procedimentos que deve adotar para a contratação de obras e serviços, bem como para compras e alienações, e o plano de cargos, salários e benefícios dos empregados da entidade;

VII - aprovar e encaminhar, ao órgão supervisor da execução do contrato de gestão, os relatórios gerenciais e de atividades da entidade, elaborados pela Diretoria;

VIII - fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e aprovar os demonstrativos financeiros e contábeis e as contas anuais da entidade, com o auxílio de auditoria externa.

CAPÍTULO III

DO CONTRATO DE GESTÃO

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, entende-se por Contrato de Gestão o instrumento firmado entre o Poder Público e a entidade qualificada como Organização Social, com vistas à formação de parceria entre as partes para fomento e execução de atividade relacionada no artigo 1º, da presente Lei.

§ 1º O Poder Público dará publicidade da decisão de firmar cada Contrato de Gestão, indicando as atividades que deverão ser executadas, nos termos do artigo 1º, desta Lei.

§ 2º A celebração do Contrato de Gestão será precedida de processo seletivo quando houver mais de uma entidade qualificada para prestar o serviço, objeto da parceria, nos termos do regulamento desta  Lei.

Art. 6º O Contrato de Gestão celebrado pelo Município discriminará as atribuições, responsabilidades e obrigações do Poder Público e da entidade contratada, e será publicado, na íntegra, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC).

§ 1º O Contrato de Gestão deverá ser submetido, após aprovação do Conselho de Administração da entidade qualificada como Organização Social, ao Secretário Municipal da respectiva área de atuação, ouvidos, previamente, a Comissão de Avaliação, de que trata o artigo 8º, desta Lei, e o Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças, ou outro que o substituir.

§ 2º O Contrato de Gestão será, também, disponibilizado, na íntegra, na Internet, através da página eletrônica da Prefeitura do Município de Schroeder, devendo, ainda, constar da divulgação, obrigatoriamente, o nome e qualificação dos integrantes da Diretoria, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal da Organização Social.

Art. 7º Na elaboração do Contrato de Gestão, devem ser observados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e, também, os seguintes preceitos:

I - especificação do programa de trabalho proposto pela Organização Social, estipulação das metas a serem atingidas e respectivos prazos de execução, quando for pertinente, bem como previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempenho a serem utilizados, mediante indicadores de qualidade e produtividade;

II - estipulação dos limites e critérios para a despesa com a remuneração e vantagens de qualquer natureza, a serem percebidas pelos dirigentes e empregados das Organizações Sociais, no exercício de suas funções.

Art. 8º Deverá ser constituída, no âmbito de cada Secretaria competente, Comissão de Avaliação, com a atribuição específica de analisar os termos da minuta de Contrato de Gestão, previamente à assinatura do ajuste.

§ 1º A Comissão de Avaliação será presidida pelo Secretário da respectiva Secretaria e será composta por 03 (três) membros indicados pelo Poder Executivo, com notória capacidade e adequada qualificação.

§ 2º O Poder Executivo regulamentará a instalação e o funcionamento da Comissão de Avaliação.

Art. 9º Para fomento e execução de programas, as Organizações Sociais que celebrarem Contratos de Gestão com o Município poderão, também, utilizar as dependências e equipamentos públicos a critério das Secretarias Municipais responsáveis.

CAPÍTULO IV

DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO

Art. 10 Sem prejuízo do disposto no artigo 7º, desta Lei, o Secretário Municipal da área de atuação da entidade constituirá, ainda, Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da execução do Contrato de Gestão firmado com a Organização Social, no âmbito de sua competência.

§ 1º A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização deverá ser integrada por 03 (três) servidores indicados pelos Secretários Municipais e lotados nas respectivas Secretarias.

§ 2º A Organização Social apresentará à Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, ao término de cada exercício ou a qualquer momento, conforme recomende o interesse público, relatório pertinente à execução do Contrato de Gestão, contendo comparativo específico das metas propostas com os resultados alcançados, acompanhado da prestação de contas correspondente ao exercício financeiro.

§ 3º Os resultados atingidos com a execução do Contrato de Gestão deverão ser analisados, periodicamente, pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, e disponibilizados na Internet, através de página eletrônica da Prefeitura do Município de Schroeder.
§ 4º A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização deverá encaminhar ao Secretário Municipal competente, bem como à Comissão de Avaliação de que trata o artigo 8º, desta Lei, relatório conclusivo sobre a análise procedida.

§ 5º O Poder Executivo regulamentará a instalação e o funcionamento da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização.

Art. 11 Os responsáveis pela fiscalização da execução do Contrato de Gestão, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização de recursos ou bens de origem pública por Organização Social, dela darão ciência à Controladoria do Município para as providências necessárias, sob pena de responsabilidade solidária.

Art. 12 O balanço e demais prestações de contas da Organização Social devem, necessariamente, ser publicados no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC) e analisados pela Controladoria do Município.

CAPÍTULO V

DO FOMENTO ÀS ATIVIDADES SOCIAIS

Art. 13 As entidades qualificadas como Organizações Sociais ficam declaradas como entidades de interesse social e utilidade pública, para todos os efeitos legais.

Art. 14 Às Organizações Sociais poderão ser destinados recursos orçamentários e bens públicos necessários ao cumprimento do Contrato de Gestão.

§ 1º São assegurados às Organizações Sociais os créditos previstos no orçamento e as respectivas liberações financeiras, de acordo com o cronograma de desembolso previsto no Contrato de Gestão.

§ 2º Poderá ser adicionada, aos créditos orçamentários destinados ao custeio do Contrato de Gestão, parcela de recursos para compensar afastamento de servidor cedido, desde que haja justificativa expressa da necessidade pela Organização Social.

§ 3º Os bens de que trata este artigo serão destinados às Organizações Sociais, dispensada licitação, mediante permissão de uso, consoante cláusula expressa no Contrato de Gestão, com possibilidade de sua exploração, desde que o resultado reverta integralmente para consecução do plano de ação da Organização Social para alcance de sua autossustentabilidade.

§ 4º Incluir-se-ão nos bens de que trata o § 3º, deste artigo, os bens móveis e imóveis de outras esferas, cedidos ou transferidos ao Município, desde que, no caso de cessão, haja previsão expressa no respectivo instrumento.

Art. 15 Os bens móveis públicos permitidos para uso poderão ser permutados por outros de igual ou maior valor, desde que os novos bens integrem o patrimônio do Município.

Parágrafo único. A permuta a que se refere este artigo dependerá de prévia avaliação do bem e expressa autorização do Poder Público.

Art. 16 Fica facultado ao Poder Executivo o afastamento de servidor para as Organizações Sociais, com ônus para a origem.

§ 1º Não será incorporada aos vencimentos ou à remuneração de origem do servidor afastado qualquer vantagem pecuniária, tais como ajuda de custo, diárias de viagem, cursos, dentre outros, que vier a ser paga pela Organização Social.

§ 2º Não será permitido o pagamento de vantagem pecuniária permanente por Organização Social a servidor afastado com recursos provenientes do Contrato de Gestão, ressalvada a hipótese de adicional relativo ao exercício de função temporária de direção e assessoria.

§ 3º O servidor afastado perceberá as vantagens do cargo a que fizer jus no órgão de origem.

§ 4º O afastamento de que trata este artigo dar-se-á sem prejuízo dos direitos e demais vantagens do respectivo cargo ou função, computando-se o tempo em que o servidor estiver afastado, integralmente, para todos os efeitos legais.

Art. 17 O Poder Executivo disciplinará, em Decreto, o aproveitamento dos servidores em exercício nas unidades cujos serviços serão executados por Organizações Sociais mediante Contrato de Gestão.

Art. 18 São extensíveis, no âmbito do Município de Schroeder, os efeitos do artigo 13, e do § 3º, do artigo 14, desta Lei, para as entidades qualificadas como Organizações Sociais pela União, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, quando houver reciprocidade, e desde que a legislação local não contrarie as normas gerais emanadas da União sobre a matéria, os preceitos desta Lei, bem como os da legislação específica de âmbito municipal.

Art. 19 O Poder Executivo poderá proceder à desqualificação da entidade como Organização Social quando verificado o descumprimento das disposições contidas no Contrato de Gestão ou dos termos desta Lei.

§ 1º A desqualificação será precedida de processo administrativo, conduzido por Comissão Especial a ser designada pelo Controlador-Geral do Município, assegurado o direito de ampla defesa, respondendo os dirigentes da Organização Social, individual e solidariamente, pelos danos ou prejuízos decorrentes de sua ação ou omissão.

§ 2º A desqualificação importará reversão dos bens permitidos e do saldo remanescente dos recursos financeiros entregues à utilização da Organização Social, sem prejuízo das sanções contratuais, penais e civis aplicáveis à espécie.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20 A Organização Social fará publicar na imprensa e no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC), no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do Contrato de Gestão, regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará para a contratação de obras e serviços, bem como para compras com emprego de recursos provenientes do Poder Público.

Art. 21 Os Conselheiros e Diretores das Organizações Sociais não poderão exercer outra atividade remunerada, com ou sem vínculo empregatício, na mesma entidade.

Art. 22 Sem prejuízo do disposto nesta Lei, poderão ser estabelecidos em Decreto outros requisitos de qualificação de Organizações Sociais.
Art. 23 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17 de junho de 2008. 

                        Schroeder, 18 de julho de 2022.

                                                                                             FELIPE VOIGT

                                                                                            Prefeito Municipal

Aprov. em 1ª disc. em ____/____/_____

Aprov. em 2ª disc. em _____/____/_____

SANCIONADA EM ____/____/_____

PROJETO DE LEI Nº 27/2022

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

Este Projeto de Lei dispõe sobre a qualificação de entidade sem fins lucrativos como organizações sociais.
Objetiva-se regulamentar, em âmbito municipal, as disposições previstas na Lei Federal nº 9.637/98, de modo que seja possível a realização de contratações públicas baseadas na mencionada legislação.

O Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, em recente prejulgado (2279) assim tratou do tema das Organizações Sociais no âmbito da saúde, esclarecendo seu papel na consecução dos objetivos de gestão:

1. As Organizações Sociais, por integrarem o Terceiro Setor, não fazem parte do conceito constitucional de Administração Pública, razão pela qual não se submetem, em suas contratações com terceiros, ao dever de licitar. Porém, por receberem recursos públicos, bens públicos e servidores públicos, seu regime jurídico deve ser minimamente informado pela incidência do núcleo essencial dos princípios da Administração Pública (art. 37, caput, da Constituição Federal), de modo que suas contratações devem observar o disposto em regulamento próprio (Lei n. 9.637/98, art. 4º, VIII), fixando regras objetivas e impessoais para o dispêndio de recursos públicos.

2. É possível a contratação de Organizações Sociais pelo Poder Público, por meio de contrato de gestão, para fins de gerenciamento e operacionalização de serviços públicos de saúde no âmbito dos Municípios, incluindo Unidades Hospitalares e de Pronto Atendimento, no âmbito do que restou assentado pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.923 e pelo Tribunal de Contas da União no Acórdão n. 2057/2016 – Plenário. No entanto, é vedado esse tipo de contratação no âmbito da Estratégia Saúde da Família (ESF), dada a obrigatoriedade da presença de Agentes Comunitários de Saúde, em relação aos quais há proibição de contratação temporária ou terceirizada expressa na Lei n. 11.350/2006.

3. O contrato de gestão configura hipótese de convênio, por consubstanciar a conjugação de esforços com plena harmonia entre as posições subjetivas, que buscam um negócio verdadeiramente associativo, e não comutativo, para o atingimento de um objetivo comum aos interessados, no caso, a realização de serviços de saúde.

4. O Poder Público deve conduzir a celebração do contrato de gestão por um procedimento público impessoal e pautado por critérios objetivos, por força da incidência direta dos princípios constitucionais da impessoalidade, da publicidade e da eficiência na Administração Pública (art. 37, caput, da Constituição Federal).

5. Mesmo não executando diretamente os serviços de saúde, objeto de contratos de gestão, o Poder Público mantém a responsabilidade de garantir que sejam prestados na quantidade e qualidade apropriados.

6. Do processo de transferência do gerenciamento dos serviços de saúde para Organizações Sociais deve constar estudo detalhado e fundamentado de que a transferência constitui a melhor opção, avaliação precisa dos custos do serviço e dos ganhos de eficiência esperados, assim como planilha detalhada com a estimativa de custos a serem incorridos na execução dos contratos de gestão.

7. A escolha da Organização Social para celebração de contrato de gestão deve ser realizada a partir de chamamento público, constando dos autos do processo administrativo correspondente as razões para a sua não realização, se for esse o caso, e os critérios objetivos previamente estabelecidos utilizados na escolha de determinada entidade, a teor do disposto nos arts. 7º da Lei n. 9.637/98 e 3º c/c 116 da Lei n. 8.666/93.

8. As Organizações Sociais se submetem a regulamento próprio sobre compras e contratação de obras e serviços com emprego de recursos provenientes do Poder Público, observados os princípios da impessoalidade, moralidade e economicidade, sendo necessário, no mínimo, cotação prévia de preços no mercado.

9. As Organizações Sociais não precisam realizar concurso público para selecionar empregados para atuar nos serviços objeto do contrato de gestão, mas, durante o tempo em que mantiverem o contrato de gestão, deverão realizar processos seletivos com observância aos princípios constitucionais da impessoalidade, publicidade e moralidade.

10. Os Conselhos de Saúde devem participar das decisões relativas à terceirização dos serviços de saúde e da fiscalização da prestação de contas das Organizações Sociais, a teor do disposto no art. 1º, §2º, da Lei n. 8.142/90.

11. Os contratos de gestão devem prever metas, com seus respectivos prazos de execução, bem como indicadores de qualidade e produtividade, em consonância com o art. 7º, I, da Lei n. 9.637/98.

12. Os indicadores previstos nos contratos de gestão devem possuir os atributos necessários para garantir a efetividade da avaliação dos resultados alcançados, abrangendo as dimensões necessárias à visão ampla acerca do desempenho da organização social.

13. A comissão, a quem cabe avaliar os resultados atingidos no contrato de gestão, referida no art. 8º, §2º, da Lei n. 9.637/98, deve ser formada por especialistas da área correspondente.

14. Devem ser realizados estudos que indiquem qual sistema de remuneração dos serviços prestados é mais adequado para o caso específico do objeto do ajuste a ser celebrado, levando em consideração que a escolha da forma de pagamento por tempo, por procedimentos, por caso, por capitação ou a combinação de diferentes métodos de remuneração possui impacto direto no volume e na qualidade dos serviços prestados à população.

15. Os processos de pagamento das entidades contratadas devem estar suportados por documentos que comprovem que os serviços foram efetivamente prestados – demonstrando o controle da frequência dos profissionais, os procedimentos realizados, os pacientes atendidos – e que garantam que os impostos, taxas e encargos trabalhistas aplicáveis ao caso foram devidamente recolhidos.

16. As Organizações Sociais devem ser contratadas para gerir a implementação dos programas de saúde, e não apenas a contratação de pessoal, razão pela qual não podem celebrar parceria com o Poder Público tendo como objeto apenas a intermediação de mão de obra, sob pena de caracterizar desvirtuamento da natureza do ajuste e da atuação dessas entidades.

17. Deve ser afastada qualquer interpretação que restrinja o controle, por parte do Ministério Público e do Tribunal de Contas, da aplicação de verbas públicas.

18. Nos casos em que a execução de ações e serviços afetos à saúde for contratada, de forma complementar, junto a Organizações Sociais e outras entidades que firmaram contrato de gestão com o poder público, a partir do exercício de 2022, a despesa orçamentária referente ao valor integral das transferências de recursos deve ser classificada segundo a sua natureza na rubrica 3.3.50.85, sem necessidade de especificação do objeto do gasto. Contudo, a referida classificação orçamentária deve ser observada já no exercício de 2021, quando da elaboração do projeto de lei orçamentária do exercício de 2022;

19. Dos recursos repassados, a partir do exercício de 2022, o montante utilizado no custeio das despesas com pessoal relacionada à atividade-fim deverá ser controlado por meio de contas de controle (a débito de conta da classe 7 denominada “Controles da Despesa com Pessoal para fins da LRF” e a crédito de conta da classe 8 denominada “Despesas com Pessoal nas Entidades com Contrato de Gestão”) após a prestação de contas ao ente estatal, a qual deverá ocorrer mensalmente.

Contudo, para além do âmbito da saúde, como previsto na legislação federal específica, as Organizações Sociais podem se qualificar em variadas áreas.

Um exemplo regional de atuação de Organização Social é o Centro de Inovação de Jaraguá do Sul, que atualmente é gerido pela Associação do Centro de Inovação de Jaraguá do Sul, qualificada como tal pelo município em questão, em modelo semelhante ao que o Poder Executivo almeja implantar em nosso Município.

Nesse sentido, como medida de necessária à modernização dos processos de gestão do Município, regulamentando práticas desburocratizantes necessárias ao desenvolvimento local, pede-se a análise desta Nobre Casa de Leis sobre o Projeto de Lei em questão, com sua posterior aprovação.
Schroeder, 18 de julho de 2022.

FELIPE VOIGT

Prefeito Municipal
